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Errata 01 
 
 
 
 
1. No item 5.12.6.1 da Resolução Técnica CBMRS n.º 20/2018: 
 

Onde se lê: 
 
5.12.6.1. As portas ou grades de que trata o item 5.13.6 deverão ser de correr ou de 
abertura no sentido do fluxo de saída. 
 

Leia-se: 
 

5.12.6.1. As portas ou grades de que trata o item 5.12.6 deverão ser de correr ou de 
abertura no sentido do fluxo de saída. 

 
 
 

 
Quartel em Porto Alegre, RS, 26 de Junho de 2019. 
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Comandante-geral do Corpo de Bombeiros Militar do RS 

 
 

 
 

 


